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PORTARIA GP Nº 461/2010                                  São Luís, 5 de outubro de 2010.     

 
                            
    

 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
 
 
R E S O L V E 
 
 
 
Conceder, “Ad Referendum” do Tribunal Pleno, à 

Excelentíssima Senhora JOANNA D'ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO, Juíza do 
Trabalho Substituta, 60  (sessenta) dias de férias, referentes aos 1° e 2º períodos de 
2010, para serem usufruídas de 01 a 30.11.2010 e de 01 a 30.12.2010. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.  
 
 
 
MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA   
 
 
 


